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Parecer n® 230/2025

Processo Administrativo N® 2926/2025

Modalidade: Inexigibilidade n® 03/2025-CPL

Origem: Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal.

ASSUNTO - A contratação, via inexigibilidade

de licitação, da inscrição para 02 servidores, no

"1° Congresso Licita Hard" que ocorrerá nos
dias 06 e 07 de Outubro, na cidade de

Teresina/PI.

1.DO OBJETO

Trata-se de contratação, via inexigibilidade de licitação, da inscrição para 02

servidores, no "1° Congresso Licita Hard" que ocorrerá nos dias 06 e 07 de Outubro, na

cidade de Teresina/PI.

2. RELATÓRIO

Vieram nos autos do processo em epigrafe a esta Assessoria para análise, o
que recebemos com o fim de apresentar orientações técnicas a luz da lei n® 14.133/21.

Verifica-se nos autos:

1. Documento de Formalização de Demanda- DFD;
2. Estudo Técnico Preliminar - ETP;

3. Mapa de Riscos;
4. Justificativa de modalidade;

5. Termo de referência;

6. Proposta do curso;

7. Documentos de habilitação da empresa;
8. Minuta do contrato;

9. Autorização da autoridade competente;

10. Solicitação de dotação;
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11. Folha de Informação Orçamentária;

12. Solicitação de parecer jurídico.

No caso em análise, vem a Secretaria Municipal requerer a contratação em

tela, nos termos acima expostos, motivo pelo qual apontam os autos nesta Assessoria

Jurídica para análise jurídica.

Estes são os elementos e fatos presentes no caso em tela. Passemos às

considerações legais sobre as contratações dos serviços aludidos pela Administração

Pública à luz da Constituição Federal e da Lei n° 14.133/2021 e suas alterações.

Eis o relatório. Passa-se à análise juridica.

3. ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, cumpre esclarecer que este parecer jurídico está

subordinado aos aspectos legais envolvidos no procedimento trazido a exame, bem

como ao atendimento dos requisitos de contratação direta.

Passamos à análise. A inexigibilidade de licitação é utilizada em casos que

houver inviabilidade de competição, podendo ser caracterizada tanto em casos de

exclusividade de produto ou para contratação de serviço técnico singular, em que haja

inviabilidadede seleção de propostamais vantajosa,através de critérios específicos.

Nesse mister, a Lei n.° 14.133/21 acabou por regulamentar todo o processo

licitatório, bem como a contratação com a Administração Pública, abordando, inclusive,

a viabilidade para contratação direta de pessoa jurídica via inexigibilidade do processo

licitatório.

A inexigibilidade de licitação, prevista na Lei de Licitações e Contratos da

Administração Pública, ocorre quando a competição entre possíveis fornecedores é

inviável, caracterizando uma situação em que a Administração Pública está vinculada a

optar pela contratação direta. Nesses casos, a impossibilidade de realizar um certame

decorre de fatores específicos que inviabilizam a escolha baseada apenas no menor

preço.

Contudo, a contratação direta por inexigibilidade de licitação deve observar

rigorosamente os princípios que regem a Administração Pública, como a legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Esses princípios asseguram que o
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procedimento seja transparente e que a escolha final seja a mais vantajosa e adequada

ao interesse público.

Para que a inexigibilidade seja caracterizada, é necessário atender a

requisitos específicos, como a natureza singular do serviço técnico a ser contratado e a

notória especialização da empresa ou profissional que o realizará. Essa combinação

de características demonstra que não há outra opção igualmente qualificada para a

execução do serviço, o que justifica a dispensa do processo licitatório.

A Lei de Licitações e Contratos, prevê a contratação de serviços técnicos com

profissionais ou empresas de notória especialização, com objetivo de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal. Lei 14.133/21, Art. 74, inciso III alíneas f, senão vejamos:

Art. 74. É mexigível a licitação quando inviável a competição, em
especial nos casos de: [...]
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou empresas

de notõna especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de
publicidade e divulgação:
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou
tributárias; [...] (grifou-se).
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

No caso dos autos, não restam dúvidas acerca da configuração da primeira

hipótese descrita no artigo anterior, qual seja, a licitação inexigível, haja vista a

impossibilidade de competição, nos termos da declaração prestada pela área

demandante,poderá, devido a inviabilidadede competição,ocorrer por inexigibilidade

de licitação, com fundamentono art. 74, inciso III, alínea f da Lei n° 14.133/2021

Além da declaração prestada pela área responsável verifica-se - dada a

natureza singular - 1® Congresso Licita Hard que ocorrerá nos dias 06 e 07 de

Outubro, na cidade de Teresina/PI. - que não havia condição à competição entre

possíveis interessados, consistindo nas palavras de Felipe Fernandes e Rodolfo Penna,

em verdadeira imposição da realidade extranormativa:

A inexigibilidade é verificada em momento anterior â dispensa. Em

primeiro lugar, verifica-se se existem os critérios necessários para a

competição. Se não estiverem presentes, resta configurada a hipótese de

inexigibilidade. Se presentes, verifica-se se há hipótese de dispensa de
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licitação. FERNANDES, Felipe; PENNA, Rodolfo. Lei de Licitações para a

Advocacia Pública. 3® Edição. São Paulo: Editora JudPodivm. 2023. p. 136.

Ainda à luz da Lei n° 8.666/93, a jurisprudência do Tribunal de Contas da

União é orientada desde o ano de 1998 pelo seguinte acórdão;

0 Pleno do Tribunal de Contas da União assim pronunciou-se na Decisão

n® 439/98 - Ata 27/98 - Relator Ministro Adhemar Paladini Ghisi;

"1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou

instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento

de pessoal, bem como a inscrição de servidores para participação de

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de

inexigibilídade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado

com o inciso VI do art. 13 da Lei n° 8.666/93" (grifo nosso) O ilustre

Ministro Relator, ao fundamentar seu voto, segue o posicionamento da

doutrina, concluindo o seguinte; (...) 9. A aplicação da Lei deve ser

compatível com a realidade em que está inserida, só assim o direito atinge

os seus fins de assegurar a justiça e a equidade social. Nesse sentido,

defendo o posicionamento de que a inexigibilidade de licitação, na

atual realidade brasileira, estende-se a todos os cursos de

treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, fato que pode e deve

evoluir no ritmo das mudanças que certamente ocorrerão no

mercado com o aperfeiçoamento das técnicas de elaboração de

manuais padronizados de ensino. Essa evolução deve ser

acompanhada tanto pelos gestores como pelos órgãos de controle, no

âmbito de suas atuações. Assim, desponta, a meu ver, com clareza que

a inexigibilidade de licitação para contratação de treinamento e

aperfeiçoamento de pessoal, na atualidade, é regra geral, sendo a

licitação exceção que deve ser averiguada caso a caso pelo

administrador" (Processo n® TC 000.830/98- 4, Relator Ministro

ADHEMAR PALADINI GHISI, Decisão 439/98 - Plenário, Ata 27/98).

O Tribunal de Contas da União, chamado a se manifestar acerca do tema,

assim se manifestou, na Decisão n. 439/1998, do Plenário, referente ao Processo n° TC

000.830/98- 4;

o Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo Relator, decide:
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1. considerar que as contratações de professores, conferencistas ou

instrutores para ministrar cursos de treinamento ou aperfeiçoamento

de pessoai, bem como a inscrição de servidores para participação de

cursos abertos a terceiros, enquadram-se na hipótese de

inexigibilidade de licitação prevista no inciso II do art. 25, combinado com

0 inciso VI do art. 13 da Lei n® 8.666/93; 2. retirar o sigilo dos autos e

ordenar sua publicação em Ata; e 3. Arquivar o presente processo.

Com efeito, pode-se depreender a existência do pressuposto legal para a

regularidade da inexigibilidade de licitação no caso de contratação de serviços técnicos

com profissionais ou empresas de notória especialização, a nova Lei de Licitações e

Contratosainda traz no parágrafo3° do art. 74 a definiçãode notória especialização;

§3° - Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-
se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterio,r
estudos, experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe
técnica ou outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à
plena satisfação do objeto do contrato.

Para a contratação direta de empresa especializada no caso em tela, a

Administração Pública deve realizar um levantamento de mercado que comprove que a

empresa selecionada dispõe de competência técnica para executar um trabalho

indispensável e totalmente adequado às exigências do serviço desejado. Dessa forma,

a contratação direta desses serviços, com base na inexigibilidad e de licitação, é

autorizada pela Lei n° 14.133/2021, desde que observados os requisitos legais e os

principios norteadores da Administração Pública.

De acordo com o dispositivo legal mencionado, a escolha deve recair sobre

empresas ou profissionais que possuam notória especialização, ou seja, competência

amplamente reconhecida e cujas qualificações diferenciadas sejam comprovadas por

critérios objetivos e validados pelo mercado.

Nesse sentido, a empresa organizadora do evento em questão, promovido

pelo INSTITUTO CONSULTE - SOLUÇÕES EM EDUCAÇÃO LTDA - MENTORE é uma
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especialista com vasta experiência na área, o que assegura que os conteúdos abordados

sejam atualizados e relevantes.

Convém tecer comentários sobre a Instrução Normativa n° 73/2020 da

Secretaria de Governo Federal quanto aos procedimentos administrativos de pesquisa

de preço para contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Tal instrução trouxe a obrigatoriedade de vinculaçao dos procedimentos

administrativos de contratação quando executarem recursos da União, assim tem-se;

Art. 1®. Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo
para a realização da pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação
de serviços em gerai, no âmbito da administração pública federai, autárquica e
fundacional

(...)

§ 2® Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou
municipal, direta ou indireta, quando executarem recursos da União
decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar os procedimentos

para realização de pesquisa de preço de que trata esta Instrução Normativa,
(grifado)

Ademais, a referida norma determina também, em seu artigo 7°, §3°, em caso

de a justificativa de preço apontar para a possibilidade de competição no mercado,

que é vedada a inexígibilidade.

Entretanto, sobre essas duas situações trazidas no bojo da Instrução

Normativa n° 73/2020, cabe o adendo quanto a esse processo in casu, em especial que

se refere à própriaexceçãopermitidano art. 74, III, da Lei 14.133/2021, cuja competição

se faz inviável, além dos recursos aplicados para contratação serem de natureza própria,

considerandoainda o valor que de fato ingressar nos cofres públicos, não vinculando

essa contratação à obrigatoriedade imposta na referida instrução.

Nesta senda, o art. 74, inciso III, alíneas b, c e f. da Lei de Licitações n°

14.133/2021 e a jurisprudência e doutrina pátria, apresentam permissivo legal que

fundamenta a contratação de serviços de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal

por inexígibilidade de licitação, tendo em vista a impossibilidade de concorrência, e

também por se tratar de serviços intelectuais impossíveis de aferição em termos de preço

mais baixo, uma vez caracterizados como serviços técnicos de notória especialização,
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de acordo com os atestados de capacidade técnica apresentados e toda a análise e

qualificação da empresa aqui apresentados.

Diante do exposto o referido procedimento encontra-se em consonância do

que determina a legislação vigente, sendo de responsabilidade da administração o

conteúdo dos documentos apresentados.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Procuradoria

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta,

e 0 atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela

viabilidade jurídica da inexigibllidade da licitação pretendida, com fulcro no art. art.

74.111, f da Lei n“ 14.133/2021.

Importante, ainda, atentar para o cumprimento do art. 72, parágrafo único, da

Lei n° 14.133/21: “o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico

oficial".

É 0 PARECER, salvo melhor juízo, sem efeito vinculante, que deverá ser

levado à consideração superior da autoridade para que seja ou não aprovado.

Timon(MA), 30 de Setembro de 2025.

Cariane Gomes Assunção

Assessora Especial Superior
Portaria N° 902025-GP

OAB/PI 10.588
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